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1.​ APRESENTAÇÃO 
 

O Consórcio TJW – CAVA apresenta à Agência Goiana de Infraestrutura 

e Transportes (GOINFRA) o Relatório de Estudos de Desapropriação, 

documento integrante do Anteprojeto da Rodovia GO-139, no trecho 

Entroncamento Silvânia–GO / Lago Corumbá IV, com extensão total de 51,20 

km. 

A elaboração deste relatório seguiu rigorosamente as normas, 

instruções e padrões vigentes da GOINFRA, complementadas pelas Normas 

Brasileiras (NBR/ABNT), pelas especificações do DNIT e por referências 

consolidadas da literatura técnica rodoviária. 

Foram consultadas bases oficiais como CAR, SINTER, SIGEF e 

SEMAD, além de ferramentas de geoprocessamento para identificar as 

propriedades interceptadas pela faixa de domínio e caracterizar 

preliminarmente as áreas sujeitas à desapropriação. 

Este documento fornece uma visão objetiva sobre a configuração 

fundiária local, apresentando mapas, quadros síntese e estimativas de custos, 

servindo de suporte para o aprofundamento das etapas posteriores de projeto e 

para o planejamento das ações de obtenção das áreas necessárias à 

implantação da rodovia. 

 

2.​ ESTUDOS PRELIMINARES PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 

O Levantamento Fundiário foi realizado via consulta ao Cadastro 

Ambiental Rural (CAR), Sistema Nacional de Gestão de Informações 

Territoriais (SINTER), Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF), Secretaria 

Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) e com o 

auxílio de ferramentas de georreferenciamento para identificar as propriedades 

rurais margeadas ou interceptadas pelos traçados propostos para a rodovia 

GO-139 a ser pavimentada, especializada na Figura 1. 
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Figura 1 - Mapa de situação 

Fonte: Autoral. 



2.1.​ Identificação de Áreas para Desapropriação 
Serão apresentados mapas detalhados que demarquem claramente as 

áreas destinadas à desapropriação, permitindo melhor visualização e 

entendimento das intervenções necessárias. O relatório servirá como um 

documento fundamental para orientar as decisões estratégicas, garantir o 

cumprimento das etapas do projeto, e facilitar o acompanhamento e a gestão 

eficiente das desapropriações. 

 
2.2.​ Base normativa 

Para estabelecer a metodologia, que definiu os preços referenciais neste 

documento, foram consideradas: 

●​ a Norma de Execução N.E. nº 116/2022 do INCRA (Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária), publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) de 20 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes para o 

monitoramento e a análise dos mercados de terras por meio da 

elaboração regular de Relatórios de Análises de Mercados de Terras 

(RAMT); 

●​  as NBR-ABNT 14653-1 e 14653-3 sobre imóveis rurais, com 

recomendações e procedimentos que buscam orientar, aperfeiçoar e 

qualificar os procedimentos técnicos ditados pela engenharia de 

avaliação de bens; 

●​ a Portaria nº 1.085/2022, publicada pelo INCRA em 31/05/2022, e que 

ratifica a aprovação do “Manual de Obtenção de Terras e Perícia 

Judicial”, de 2006, que unificou critérios e procedimentos administrativos 

nas ações que envolvem a obtenção de imóveis rurais vinculados ao 

Programa Nacional de Reforma Agrária. 

 
2.3.​ Contextualização sobre as propriedades 

Foram identificados 108 imóveis rurais que interceptam o traçado da 

GO-139 (Figuras 2 e 3), dentre os quais 33 possuem registro no SIGEF, e os 

outros 75 possuem registro apenas na plataforma SICAR. 

 



Figura 2 - Mapa do Anteprojeto e Propriedades interceptadas levantadas. 
Fonte: Autoral. 



 
Figura 3 - Mapa do Anteprojeto e Propriedades interceptadas levantadas.  

Fonte: Autoral. 



3.​ METODOLOGIA PARA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
O presente estudo tem como objetivo estimar o valor do hectare de terra 

nua e o valor das benfeitorias na região de influência da rodovia GO-139, de 

modo a subsidiar a determinação do custo envolvido na desapropriação da 

área da faixa de domínio definida no projeto de pavimentação da rodovia. 

A faixa de domínio considerada apresenta extensão aproximada de 51 

km, com largura total de 80,00 m, sendo 40,00 m para cada lado, de forma 

simétrica em relação ao eixo da rodovia, resultando em uma área total 

aproximada de 423,53 hectares passíveis de desapropriação. 

 

3.1. Base Normativa e Delimitação do Mercado Regional 
A estimativa dos valores indenizatórios foi desenvolvida com base nos 

princípios e procedimentos estabelecidos pela ABNT NBR 14653 – Avaliação 

de Bens, em especial a Parte 3 – Imóveis Rurais, bem como nas diretrizes 

adotadas pelo INCRA, por meio dos Relatórios de Análise do Mercado de 

Terras (RAMT) e das Planilhas de Preços Referenciais (PPR), publicadas em 

2025. 

Diante da escassez de informações precisas quanto aos preços de 

imóveis rurais no entorno imediato da rodovia, adotou-se como principal 

referência o mercado regional definido pelo INCRA, denominado Mercado 

Regional de Terras (MRT). Para a área de influência da rodovia GO-139, o 

mercado correspondente é o MRT 08 – Baixo Paranaíba (Figura 4), que 

engloba, dentre outros municípios, Silvânia – GO, local onde se insere o 

traçado da rodovia objeto do presente estudo. 

 



    
 
 

 
Figura 4 - Mapa do Anteprojeto e Propriedades interceptadas levantadas. 

Fonte: Relatório de Análise de Mercados de Terras (RAMT) 2025. 
 

As PPRs refletem valores médios praticados no mercado regional, 

considerando tipologias de uso do solo, nível tecnológico e características 

produtivas semelhantes, sendo instrumentos amplamente utilizados para 

planejamento, estudos preliminares e estimativas indenizatórias. Ressalta-se 

que, conforme previsto nos próprios relatórios do INCRA, os valores de terra 

nua apresentados nas PPRs admitem variação de até ±15%, devendo tal 

margem ser considerada na interpretação dos resultados. 

 

3.2. Procedimento Metodológico e Critério de Amostragem 
O procedimento metodológico fundamentou-se na análise comparativa 

de mercado, considerando imóveis rurais inseridos no mesmo mercado 

regional, com características semelhantes quanto à localização, tipologia de 

uso do solo, aptidão produtiva e padrão tecnológico predominante. As 

informações de mercado foram obtidas por meio de anúncios imobiliários, 

consultas a sites especializados, como ZAP Imóveis e OLX, além de dados 

secundários e referências institucionais do INCRA. 

Para fins de representatividade do mercado regional, adotou-se uma 

amostragem correspondente a aproximadamente 20% do total de propriedades 

identificadas na área de influência do empreendimento, o que resultou na 

análise de 22 imóveis dentre as 108 propriedades levantadas. A figura 5 

apresenta alguns exemplos de imóveis considerados na amostragem, a partir 
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da pesquisa em sites de anúncio de venda na internet, juntamente com a 

estimativa média do valor do hectare das mesmas.  
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Figura 5 – Propriedades anunciadas para venda e seu preço médio por hectare. 

Fonte: OLX. 
 

O percentual adotado é usualmente empregado em estudos de mercado 

para avaliações rurais quando o universo é finito e relativamente homogêneo, 

sendo considerado suficiente para captar a variação de preços praticados na 

região, sem prejuízo da consistência técnica exigida para esta fase preliminar 

de desapropriação. A amostragem adotada possui caráter indicativo e 

estimativo, não substituindo avaliações individualizadas a serem realizadas em 

etapas posteriores. 

 

3.2.1. Tipologias de Uso da Terra 

Foram adotadas as tipologias de uso da terra definidas no Relatório de 

Análise de Mercados de Terras – RAMT 2025 (INCRA/SR-GO) e identificadas 

como de ocorrência na região de estudo, a saber: Agricultura, Pecuária e 

Exploração Mista. De acordo com levantamentos de campo e verificações 

complementares em imagens de satélite resultantes da aerofotogrametria 

             Volume 01 – Estudos de Desapropriação - Rodovia: GO-139, Entr. Silvânia-GO e Lago Corumbá IV                                                                                                           
4 

 
 



    
 
 
realizados pela equipe técnica do presente estudo, direcionados à GO-139, foi 

possível identificar a ocorrência de três classes significantes na região, que não 

foram indicadas no RAMT: Silvicultura, Construção e Vegetação.  

A tipologia Vegetação Nativa/Cerrado não foi considerada de forma 

individualizada na estimativa do RAMT para a região 08 (Baixo Paranaíba), 

uma vez que foi identificado apenas 1 elemento na amostra analisada, ou seja, 

menos de 3 elementos, o que configura como “Mercado indefinido” para o 

INCRA, porém apresentou amostras significativas para a área de influência da 

GO-139, portanto a categoria “Vegetação” foi adicionada ao quadro resumo das 

propriedades, assim como “Construção”, para áreas a serem desapropriadas 

que possuem apenas infraestruturas construídas, e Silvicultura. A classe 

“Mista” adotada para o presente estudo pode englobar não apenas áreas de 

mosaico entre agricultura e pecuária, como também com outras classes, como 

vegetação. 

Embora haja essa categorização, para avaliações de precificação de 

imóveis rurais, o próprio RAMT utiliza a tipologia “Uso Indefinido”, que 

corresponde à somatória de todas as tipologias identificadas na área em 

análise, para uma maior generalização. Assim, as categorias de uso foram 

identificadas e analisadas de forma isolada, porém economicamente foram 

consideradas dentro da categoria geral de análise “Uso indefinido”. A 

quantificação da ocorrência das tipologias foi realizada por meio da atribuição 

de percentuais médios às tipologias identificadas, com base nos dados do 

RAMT, aplicando-se tais percentuais à área total da faixa de domínio da 

rodovia, a partir dos valores identificados na pesquisa de mercado. 

 

3.2.2. Determinação do Valor da Terra Nua (VTN) 

O Valor da Terra Nua (VTN) foi estimado por meio de inferência técnica, 

a partir da análise de valores de mercado associados a imóveis com baixa ou 

mínima carga de benfeitorias, considerados representativos do valor intrínseco 

do solo. Na inexistência de dados específicos de negociações envolvendo terra 

nua pura, adotou-se, conforme previsto na ABNT NBR 14653, a inferência a 

partir de imóveis comparáveis, confrontando-se os valores observados com os 

parâmetros regionais constantes nos RAMT e PPR do INCRA. Esse 
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procedimento assegura que o valor atribuído à terra nua reflita exclusivamente 

as características naturais e locacionais do terreno.  

3.2.3. Determinação do Valor das Benfeitorias 

O Valor das Benfeitorias foi obtido de forma indireta, por inferência de 

mercado, mediante a diferença entre o valor médio dos imóveis rurais 

comercializados na região e o valor estimado da terra nua. As benfeitorias 

foram consideradas de maneira global, englobando edificações, instalações, 

cercamentos, pastagens formadas e demais melhoramentos incorporados ao 

imóvel, sem individualização por tipologia, em consonância com o nível de 

detalhamento exigido nesta fase do estudo, conforme admite a ABNT NBR 

14653. 

 

3.2.4. Determinação do Valor Total do Imóvel e Aplicação às Áreas 

Desapropriadas 

O VTI corresponde à soma do Valor da Terra Nua com o Valor das 

Benfeitorias, representando o valor econômico total do imóvel rural. O quadro 1 

sintetiza o esquema metodológico para Estimativa dos Valores Indenizatórios. 

 
Quadro 1 - Esquema metodológico para estimativa dos valores indenizatórios 

Item Descrição Metodológica 

Valor da 
Terra Nua 

(VTN) 

Estimado por análise comparativa de mercado, considerando 
imóveis com baixa ou mínima carga de benfeitorias, representativos 
do valor intrínseco do solo. Na ausência de dados específicos de 
terra nua, admitiu-se inferência técnica a partir dos valores 
observados no mercado regional, conforme previsto na NBR 14653. 

Valor das 
Benfeitorias 

Obtido de forma indireta, por inferência, mediante a diferença entre 
o valor médio dos imóveis rurais comercializados na região e o 
valor estimado da terra nua. As benfeitorias foram consideradas de 
forma global, compatível com o nível de detalhamento exigido nesta 
fase do estudo. 

Valor Total 
do Imóvel 

(VTI) 

Determinado pela soma do Valor da Terra Nua com o Valor das 
Benfeitorias, representando o valor econômico total do imóvel rural 
e servindo de base para a estimativa do dispêndio indenizatório nas 
áreas com benfeitorias indenizáveis. 

Critério de 
Aplicação 

Aplicação diferenciada conforme a caracterização da área 
desapropriada, adotando-se o VTN para áreas sem benfeitorias 
indenizáveis e o Valor Total do Imóvel para áreas com benfeitorias, 
assegurando coerência técnica e proporcionalidade. 
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A premissa técnica adotada, compatível com IN 116/22 e prática 

regional, é de que, para imóveis rurais típicos da região, com uso agropecuário 

padrão e sem infraestrutura especial, adota-se o Coeficiente de benfeitorias de 

20% do VTI, e o Coeficiente de Terra Nua (VTN) de 80% do VTI. 

Para fins de estimativa do dispêndio indenizatório, os valores foram 

aplicados exclusivamente às áreas efetivamente atingidas pela faixa de 

domínio, adotando-se o VTN nos trechos sem benfeitorias indenizáveis e o 

valor total do imóvel nos trechos onde foram identificadas benfeitorias. Tal 

procedimento assegura proporcionalidade, coerência técnica e aderência às 

práticas consolidadas pelo DNIT, pela GOINFRA e pelo INCRA, sendo 

plenamente compatível com a fase preliminar do empreendimento. 

 Para identificação dos tipos de uso, assim como se há benfeitorias nas 

áreas a serem desapropriadas, foram utilizados dados do levantamento de 

campo, além de inspeção de imagens de satélite, como Google Earth e Bing, e 

imagem do aerolevantamento realizado com LIDAR. 

 

4.​ APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS - 
ESTIMATIVAS DE PREÇO 

Em observação à base normativa e aos aspectos metodológicos citados, 

foi elaborada a Tabela 1 – Valores de Terras, na qual está sintetizado o valor 

médio do hectare, de acordo com os tipos de exploração do terreno, assim 

como o valor médio do hectare na faixa de domínio e a estimativa do valor total 

do dispêndio com indenizações.  
 

Quadro 2 - Esquema metodológico para estimativa dos valores indenizatórios 

*A área do VTI é diferente da somatória das áreas estimadas para VTN e VB, porque foi 
calculada com base na faixa de domínio total da rodovia, enquanto VTN e VB foram calculados 

com base nos limites das propriedades sobrepostas à faixa de domínio, cujos dados não 
necessariamente são precisos, por serem do SICAR. 
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Tipo de valor (%) Valor estimado (R$/ha) Área estimada (ha) Total por Tipologia (R$) 
VTN 80 57.200,00 148,98 R$  16.135.548,00 
VB 20 14.300,00 280,48 R$  54.769,00 
VTI 100 71.500,00 423,53* R$ 30.282.395,00 



    
 
 
 
4.1. Quadro Resumo das Propriedades  
 

Nas tabelas abaixo estão descritos os atributos das propriedades 

envolvidas. É importante ressaltar que o projeto fundiário e de desapropriação 

com a caracterização detalhada das propriedades, áreas precisas indicadas 

para desapropriação, com os respectivos georreferenciamento e discriminação 

de informações individualizadas serão objeto de projeto específico 

desenvolvido em etapas posteriores de projetos construtivos da rodovia. 
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Quadro 1 - Atributos de Identificação das Propriedades 
 

 
 

Fonte: Adaptado do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)  
 
 
 
 
 
 



    
 
 

Quadro 2 - Atributos de Identificação das Propriedades 
 

 
 

Fonte: Adaptado do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)  
 
 
 
 
 
 
 

Volume 01 – Estudos de Desapropriação - Rodovia: GO-139, Entr. Silvânia-GO e Lago Corumbá IV                                                                                                           10 

 
 



    
 
 
 

 
Quadro 3 - Resumo de Propriedades 
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Quadro 4 - Resumo de Propriedades 

 
 

 

​  
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1.​ DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - ESTUDOS DE 

DESAPROPRIAÇÃO 
 

Ref.: Elaboração do Anteprojeto de Construção da GO-139 trecho Entr. 

Silvânia-GO e Lago Corumbá IV, Extensão de 51,20 km. 

 

O Elenivaldo Pereira da Silva de CPF nº 018.878.361-01, responsável pelos 

ESTUDOS TOPOGRÁFICOS, e a empresa CONSÓRCIO TJW – CAVA, 

declaramos que os levantamentos cadastrais e documentais das propriedades 

da faixa de domínio foram desenvolvidos obedecendo rigorosamente às 

normas técnicas e instruções de projetos (IP) em vigor e foram considerados 

no desenvolvimento do projeto de desapropriação assumindo total 

responsabilidade quanto à veracidade dos resultados apresentados. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
 

Elenivaldo Pereira da Silva 
Técnico em Agrimensura 

Registro Profissional nº 01887836101 
Responsável Técnico 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 



    
 
 
2.​ ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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